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Aditivo a se¢ao IV.2- Modelo para Mensuragao do Risco de Crédito — Parcela 2 do
Relatério de Risco de Crédito

A exposicdo ao risco referente aos valores registrados como despesas de
comercializagdao diferidas pelas sociedades seguradoras, EAPC’s, sociedades de
capitalizacdo e resseguradores locais serd considerada no célculo do capital adicional
baseado nos riscos de crédito - parcela 2.

Considerando que estes valores ndao sdo deduzidos do patriménio liquido
para obtencdo do patriménio liquido ajustado das sociedades seguradoras, bem
como podem deduzir, na modalidade extensdao de garantia do seguro garantia
estendida, os valores oferecidos como ativos garantidores na cobertura da Provisao
de Prémios Ndao Ganhos e “Outras Provisdes Técnicas”, é importante que os riscos
inerentes a esta exposicdo sejam abordados no modelo de calculo do risco de
crédito.

Como, no nosso entendimento, o ativo em questdo ndo estd sujeito a um
elevado risco de crédito, adotaremos o fator de ponderacdo de risco FPR1.
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